PARECER Nº 1211, DE 2007

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 498, DE 2002.

O Projeto de Lei n.º 498, de 2002, de autoria do nobre Deputado Alberto Calvo, dispõe sobre o atendimento médico-hospitalar a parturientes com gravidez de alto risco e neonatos nas mesmas condições. 

A propositura esteve em pauta pelo prazo regimental nos dias correspondentes às 109ª à 113ª sessões ordinárias (período de 12/08/2002 a 16/08/2002), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A Comissão de Constituição e Justiça, a fls. 4, exarou parecer favorável à sua aprovação. 

Posteriormente foi a matéria submetida à Comissão de Saúde e Higiene a qual exarou a fls. 8/9 parecer favorável à aprovação da proposição.

Agora é ela submetida a esta Comissão de Finanças e Orçamento para análise e manifestação, nos termos do quanto determina o artigo 30, § 3º da XII Consolidação do Regimento Interno.

Analisada a disposição que consubstancia a proposição verifica-se que dela poderão decorrer encargos para a Fazenda Pública Estadual.

O artigo 4º do projeto de lei indica os recursos próprios para o custeio dos encargos decorrentes do implemento das disposições contidas na proposição, disposição que satisfaz a determinação contida no artigo 25 da Constituição do Estado, inexistindo, desta forma, qualquer óbice à aprovação da matéria, quanto ao que concerne às competências desta Comissão.

Nosso parecer, portanto, é favorável ao Projeto de lei nº 498, de 2002. 

a) Jonas Donizette - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 3/7/2007

a) BRUNO COVAS - Presidente

BRUNO COVAS (com o voto em separado) - WALDIR AGNELLO - JONAS DONIZETTE - SAMUEL MOREIRA (com o voto em separado) - VITOR SAPIENZA - MÁRIO REALI - ENIO TATTO (com o voto em separado) - BALEIA ROSSI

VOTO EM SEPARADO

De autoria do Deputado Alberto Calvo, o Projeto de lei nº 498, de 2002, dispõe sobre atendimento médico-hospitalar a parturientes com gravidez de alto risco e neonatos nas mesmas condições. 

No período em que esteve em pauta nos termos regimentais, a proposição não foi alvo emendas ou substitutivos tendo sido distribuída para exame das Comissões de Constituição e Justiça, Saúde e Higiene e de Finanças e Orçamento.

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, recebeu a propositura parecer favorável (fls. 04). 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Saúde e Higiene, para ser analisado quanto ao mérito, tendo esse órgão técnico exarado parecer favorável ao projeto (fls. 06/07).

Na seqüência do trâmite legislativo, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Finanças e Orçamento, onde foi distribuída ao ilustre Deputado Jonas Donizette para, na

qualidade de relator, sobre ela se pronunciar. Com a devida vênia, não concordamos com o voto de sua Excelência concluindo pela aprovação do presente Projeto de Lei nº 498, de 2002, razão pela qual oferecemos o presente Voto em Separado.

Em que pese a louvável intenção do ilustre legislador, a medida configura-se inoportuna, uma vez que o Plano Plurianual 2004/2007, discutido e aprovado nesta Casa, contemplou a proposta em tela a partir de dois programas: Atendimento Integral e de Alta Complexidade em Assistência Médica (Hospital das Clínicas e Ribeirão Preto) e Atendimento Integral e Descentralizado no SUS.

Ressaltamos que, por serem programas aprovados no Plano Plurianual, já existe rubrica própria no orçamento vigente para eles.

Assim, conquanto sejam relevantes as razões invocadas por seu Nobre Autor, ao tornar obrigatória a medida colimada, estar-se-ia interferindo no planejamento já realizado pelo Poder Executivo no âmbito da Secretaria de Saúde, com relação às receitas e despesas para o exercício financeiro vigente. Além do que, o orçamento vigente já foi discutido e aprovado por esta Egrégia Casa de Lei. 

Neste sentido, entendemos que, caso a propositura seja aprovada desta forma. haverá necessidade de remanejamento de recursos dentro da Secretaria Estadual de Saúde, para que possa ser colocado em prática, o que acarretaria em prejuízo das ações já previstas nesta área.

Por outro lado, como já é cediço que, em conformidade com o ordenamento jurídico brasileiro, o Plano Plurianual - PPA, regido pelo art. 165. inciso I, da Constituição Federal, constitui o instrumento normativo para que os entes federativos materializem o planejamento de seus programas e ações.

Com vigência de quatro anos e devendo ser elaborado no primeiro ano de cada gestão, o PP A é o instrumento coordenador de todas as ações governamentais e como tal orienta as Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDOs) e os Orçamentos Anuais (LOAs), bem como todos os planos setoriais instituídos durante o seu período de vigência. Portanto, neste momento em que se trabalham no Estado de São Paulo, na elaboração do novo PPA para o período de 2008/2011, todos os senhores parlamentares com assento nesta Assembléia Legislativa terão a oportunidade de oferecer emendas visando à criação de novos programas, bem  

como à inclusão de novas ações, ou ainda ao aumento de recursos para aquelas já existentes. 

A previsão de um programa ou ação no PPA, sem dúvida, representa a melhor maneira de efetivamente assegurar a implementação de intervenções públicas, ampliando ou facilitando o alcance dos objetivos esperados, eis que, assim, haverá o devido comprometimento do Poder Executivo para a sua consecução.

Por todo o exposto, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de Lei nº 498, de 2002.

a) Samuel Moreira

